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DECRETO Nº 347, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 9.101.325,20 (NOVE MILHÕES, CENTO E UM MIL, TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2026;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 9.101.325,20 (NOVE MILHÕES, CENTO E UM MIL, TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS) para reforço de dotações 
orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

58 – SECRETARIA DE RELAÇÕES 
INTERNACIONA IS 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 4.4.9.0.52 1704 22399 R$ 38.822,36

68 – SECRETARIA DE SEGURANÇA 
CIDADÃ 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 6.181.18.2076 AÇÕES ESTRATÉGICAS DE SEGURANÇA 

PÚBLICA DA GUARDA MUNICIPAL 3.3.9.0.30 1704 21364 R$ 220.005,00
16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E CIDADANIA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST. 3.3.9.0.39 1704 20526 R$ 2.180.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 4.122.84.2384 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - SOMAR 3.1.9.0.96 1500 20061 R$ 77.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 4.122.84.2384 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - SOMAR 3.1.9.0.92 1500 22902 R$ 92.875,12

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE SANE-
AMENTO 17.512.118.1262 CONSTRUÇÃO DE REDE COLETORA DE 

ESGOTO (1º DISTRITO) 4.4.9.0.51 1704 21151 R$ 4.810.000,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE SANE-
AMENTO 17.512.118.1413 CONSTRUÇÃO DE REDE COLETORA DE 

ESGOTO (3º DISTRITO) 4.4.9.0.51 1704 22647 R$ 1.600.000,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE SANE-
AMENTO 4.122.99.2218 MANUTEN E OPERAC ATIV ADMINIST DA 

EMPRES 3.3.9.0.92 1500 21251 R$ 27.580,97

85 – SECRETARIA DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 4.4.9.0.52 1704 20531 R$ 55.041,75

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 9.101.325,20

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

58 – SECRETARIA DE RELAÇÕES 
INTERNACIONA IS 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.39 1704 21617 R$ 38.822,36

68 – SECRETARIA DE SEGURANÇA 
CIDADÃ 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 6.181.18.2076 AÇÕES ESTRATÉGICAS DE SEGURANÇA 

PÚBLICA DA GUARDA MUNICIPAL 4.4.9.0.52 1704 21362 R$ 220.005,00

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA

2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL 8.244.29.2591 MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 3.3.9.0.39 1704 22564 R$ 2.180.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 4.122.84.2384 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - SOMAR 3.3.9.0.46 1500 19808 R$ 169.875,12

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE SANE-
AMENTO 17.512.119.1364 IMPL. DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 

HÍDRICA 4.4.9.0.51 1704 22657 R$ 440.000,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE SANE-
AMENTO 17.512.118.1417

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES DE TRATA-
MENTO DE ESGOTOS E EMISSÁRIOS (4º 

DISTRITO)
4.4.9.0.51 1704 22654 R$ 1.990.000,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE SANE-
AMENTO 17.512.118.1261

CONST DE ESTAÇÕES DE TRATAMEN-
TO DE ESGOTOS E EMISSÁRIOS (1º 

DISTRITO)
4.4.9.0.51 1704 21150 R$ 1.990.000,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE SANE-
AMENTO 17.512.118.1415

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES DE TRATA-
MENTO DE ESGOTOS E EMISSÁRIOS (2º 

DISTRITO)
4.4.9.0.51 1704 22652 R$ 1.990.000,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE SANE-
AMENTO 4.122.99.2219 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.36 1500 19934 R$ 27.580,97

85 – SECRETARIA DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.39 1704 20533 R$ 55.041,75

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 9.101.325,20

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 348, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NO VALOR DE R$ 5.626.800,00 (CINCO MILHÕES, SEISCENTOS E VINTE E SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO 
ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO

LEIS E DECRETOS 
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•  a Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2026;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Adicionais Especiais no valor global de R$ 5.626.800,00 (CINCO MILHÕES, SEISCENTOS E VINTE E SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob 
a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA

2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL 8.244.29.2055 BENEFÍCIOS EVENTUAIS 3.3.9.0.32 1704 22904 R$ 520.000,00

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA

2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL 8.244.29.2055 BENEFÍCIOS EVENTUAIS 3.3.9.0.39 1704 22905 R$ 650.000,00

25 – SECRETARIA DE TRABALHO E EMPREGO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 11.333.24.2581 EMPREGABILIDADE, APOIO E 
AMPARO AO TRABALHADOR 3.3.9.0.36 1704 22906 R$ 98.800,00

100 – EMPRESA PÚBLICA DE CULTURA E 
TURISMO - CTMAR

1 - EMPRESA PÚBLICA DE CULTURA E 
TURISMO - CTMAR 4.122.140.2610

MANUTENÇÃO E OPERACIONALI-
ZAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINIS-

TRATIVAS DA CTMAR
3.3.9.0.30 2500 22907 R$ 8.000,00

100 – EMPRESA PÚBLICA DE CULTURA E 
TURISMO - CTMAR

1 - EMPRESA PÚBLICA DE CULTURA E 
TURISMO - CTMAR 4.122.140.2611 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

DA CTMAR 3.1.9.1.96 1500 22908 R$ 150.000,00

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 8.122.1.2591 MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO 

MUNICIPAL 3.3.9.0.39 1704 22910 R$ 4.200.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 5.626.800,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento 
de Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

25 – SECRETARIA DE TRABALHO E EMPREGO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 
ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.36 1704 20514 R$ 85.797,51

25 – SECRETARIA DE TRABALHO E EMPREGO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 
ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.39 1704 20516 R$ 13.002,49

100 – EMPRESA PÚBLICA DE CULTURA E 
TURISMO - CTMAR

1 - EMPRESA PÚBLICA DE CULTURA 
E TURISMO - CTMAR 4.122.140.2611 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

DA CTMAR 3.1.9.0.11 2500 22827 R$ 8.000,00

100 – EMPRESA PÚBLICA DE CULTURA E 
TURISMO - CTMAR

1 - EMPRESA PÚBLICA DE CULTURA 
E TURISMO - CTMAR 4.122.140.2611 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

DA CTMAR 3.1.9.0.11 1500 22761 R$ 150.000,00

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA

2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL 8.244.29.2591 MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO 

MUNICIPAL 3.3.9.0.30 1704 22563 R$ 550.000,00

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA

2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL 8.244.29.2591 MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO 

MUNICIPAL 3.3.9.0.39 1704 22564 R$ 4.820.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 5.626.800,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 349, DE 23 DE FEVEREIRO DE  2026 
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NO VALOR DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2026,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Adicionais Especiais no valor global de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento 
de Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

100 – EMPRESA PÚBLICA DE CULTURA E 
TURISMO - CTMAR

1 – EMPRESA PÚBLICA DE CULTURA E 
TURISMO - CTMAR 13.392.142.1432 FOMENTO DE PRODUÇÕES 

CINEMATOGRÁFICAS 3.3.9.0.40 2500 22909 R$ 30.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 30.000,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso II, art 10, da Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, são provenientes do 
Superávit Financeiro apurado no exercício financeiro de 2025.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 350, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE CARGOS POR NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS, SEM AUMENTO DE DESPESAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, como lhe faculta o art. 60 da Lei Complementar n.º 398, de 12 de dezembro de 2024,
DECRETA:
Art. 1º Ficam extintos 2 (dois) cargos de SUBSECRETARIO - CNE1, 4 (quatro) cargos de Assessor Especial 1   AES 1, 1( um ) cargo de ASSESSOR 4 - AS 4 e 1 ( um ) cargo de ASSESSOR 5 - AS 5  os quais repre-
sentam o valor total das remunerações de R$ 93.001,84 (noventa e três mil e um reais e oitenta e quatro centavos.
Art. 2º Ficam criados, conforme tabela a seguir e disposição final no Anexo I do presente ato, os seguintes cargos e respectivos quantitativos, com o valor total correspondente de remuneração de R$ 92.328,67 (noventa 
e dois mil, trezentos e vinte e oito reais e sessenta e sete centavos).


